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Senhores Deputados.— Foi presente á vossa comissão 
de correios e telégrafos o projecto n.° 202-C tendente a 
regularizar a situação dos encarregados provisórios da es
tação, telégrafo-postal. Com êste projecto pratica-se um

Sala das sessões da comissão, em 17 de Junho de Í913.

acto de justiça regularizando a situação daqueles funcio 
nários, não ferindo direitos de ninguém nem aumentando 
a despesa do Estado, e por isso é a vossa comissão de pa
recer que deve ter a vossa aprovação.

H e l d e r  R i b e i r o .
A l v a r o  N u n e s  R i b e i r o ;
J o s é  M e n d e s  C a b e ç a d a s  J ú n i o r ,  

J o ã o  L u í s  R i c a r d o , relator.

Proposta de lei n.'D 202-0
Existindo na classe de encarregado de estação telégrafo- 

-postal alguns funcionários "de nomeação provisória, mas 
que prestam, há já bastante tempo, bons serviços,, e con
vindo à Administração Geral dos Correios e Telégrafos 
continuar a aproveitá-los, tanto mais que, as circunstâncisa 
concorrentes para as respectivas ‘nomeações, foram jus
tificadas, seria de toda a justiça regularizar a situação 
destes empregados, considerando-os efectivos.

E limitado o seu número, vinte e dois, e os requisitos 
exigidos por lei, e que lhes faltam, em nada influíram sô
bre a idoneidade com que tem desempenhado os seus de
veres profissionais.

Não havendo lesão de direitos nem aumento de 'despesa 
para o Estado, visto que os vencimentos se mantêm iguais, 
quer na situação actual quer na definitiva, é de manifesta 
equidade recoahecer aos interessados a efectividade da 
nomeação para o cargo que vem desempenhando satisfa
toriamente.
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Sala das Sessões, em 15 de Maio de 1913.

Para o cumprimento legal desta medida, que a lei vi
gente não prevê, tenho a honra de apresentar a seguinte

PROPOSTA DE LEI

Artigo 1.° São considerados de nomeação definitiva to
dos os encarregados de estação telégrafo-postal provisó
rios.

Art. 2.° Para todos os efeitos legais lhes,será contado, 
o tempo que tenham servido nos corrèios e telégrafos, 
sem exclusão do quô houvesse decorrido no desempenho 
de qualquer outro cargo exercido na mesma corporação, 
em época anterior á nomeação do actual.

Art. 3.° Fica revogada toda a legislação em contrário 
para o caso especial de que trata a presente proposta 
de lei.
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O Ministro do Fomento, A n t ó n i o  M a r i a  d a  S i l v a .
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